
 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 1.315, DE 2010 

 

Redação final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 220, de 
2009 (nº 1.033, de 2003, na Casa de 
origem). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 220, de 2009 (nº 1.033, de 2003, na Casa de origem), que altera o art. 193 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a fim de redefinir os critérios para caracterização das atividades ou operações 
perigosas. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em 31 de agosto de 2010. 

 

 

Senador José Sarney, Presidente 
 

Senadora Serys Slhessarenko 
 

Senador Heráclito Fortes 
 

Senador Adelmir Santana 
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ANEXO AO PARECER Nº 1.315, DE 2010. 

 

Redação final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 220, de 
2009 (nº 1.033, de 2003, na Casa de 
origem). 

 

Altera o art. 193 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, a fim de redefinir os critérios para 
caracterização das atividades ou 
operações perigosas. 

 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nº 3 – PLEN) 
Dê-se ao art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, na forma que dispõe o art. 1º 

do Projeto, a seguinte redação: 

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na 
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador a: 

I – inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 

II – roubos ou outras espécies de violência física, nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

...................................................................... 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da 
mesma natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de 
acordo coletivo.” (NR) 


